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Endereço principal Tipo Logradouro: AV, Logradouro: RUA 2 LT 02 QD 08, Número: SN, Bairro: ST HELENA,
URUACU - GO, CEP: 76400000

Endereço secundário

Telefone 1 Telefone 2 Celular(55) - (63)
985133253

(55) - (62)
992976291

E-mail lucascamapum.adv@gmail.com

CPF 978.221.591-00 CTPS Número: 40908, Série: 13,
UF: GO, Data de Emissão:
01/09/2000

Título de Eleitor Número: 031636701058

Doc. EstrangeiroCNH

Carteira de Marítimo Passaporte

Certidões Civis

Identidade Número: 00000000000002209066, Órgão Emissor: SSP, UF: GO, Data de Emissão:
02/02/1990

Nome Município de NascimentoANTONIO JANUARIO DE
FARIAS

URUACU

Nome da Mãe FRANCISCA JANUARIA DE
FARIAS

País de Origem BRASIL

Nome do Pai IGNORADO Data de Chegada

Sexo MASCULINO Estado Civil DIVORCIADO(A)

Data de Nascimento 21/10/1966 Grau de Instrução FUNDAMENTAL INCOMPL.

Nacionalidade Data de ÓbitoBRASILEIRA

268.85488.40-0NIT Fonte do NIT CNIS

Administrador do NIT Fonte Cadastramento CNIS

Ano da Administração 2007 Data de Cadastramento 20/10/2020

Data de Atualização 09/10/2023

Dados Cadastrais

Contato

Documentos

Dados Básicos

Nit Principal Nit Secundário Data Formação Fonte Origem
268.85488.40-0 161.22089.16-9 20/05/2022 PIS

161.22089.16-9 209.77405.48-0 03/06/2019 CADSUS

268.85488.40-0 238.25875.97-7 20/10/2020 CADSUS

268.85488.40-0 137.48292.31-6 20/10/2020 PIS

Lista de Elos

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 240417OESPX7-FMWTNXD42

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.



INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

GET - Gerenciador de Tarefas
Informações da Tarefa

PROTOCOLO DE REQUERIMENTO

944350701
Data de entrada: 09/10/2023 - Central de Serviços -

Dados Básicos

Serviço

Unidade de Protocolo

Última atualização

PrioridadeStatus

Data de entrada do requerimento Canal de atendimento

Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência

DIVISÃO DE GERENCIAMENTO DAS CENTRAIS DE
ANÁLISE

Concluída Normal

26/10/2023 23:05

09/10/2023 13:22 Central de Serviços - Internet

Endereço para atendimento:

A tarefa não possui endereço para atendimento externo.

Campos adicionais:

Campo Valor
Deseja cadastrar Procurador ou Representante Legal para este pedido? A) Não. Eu sou o titular

Onde você mora? Moro em residência

Forma de Convívio Sozinho(a)

Você recebe algum benefício do INSS ou de outro órgão, exceto Bolsa Família? B) Não

Você é estrangeiro em situação regular no Brasil? B) Não

Caso não possua os requisitos ao benefício na data de hoje, autoriza o INSS a alterar a
data do pedido para atender às condições para o benefício?

Não

NB 713.874.440-5

NR 58423095

Gastos de uso contínuo com renda comprometida e negativa do Poder Público? Não

Medicamentos: renda comprometida? Não

Medicamentos: uso contínuo? Não

Medicamentos: incluiu anexos(s) do uso contínuo? Não

Medicamentos: negativa pelo Poder Público? Não Informado

Medicamentos: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público? Não

Medicamentos: concorda com valor dedutível? Não Informado

Medicamentos: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível? Não

Consultas e Tratamentos: renda comprometida? Não

Consultas e Tratamentos: uso contínuo? Não

Consultas e Tratamentos: incluiu anexos(s) do uso contínuo? Não

Consultas e Tratamentos: negativa pelo Poder Público? Não Informado

Consultas e Tratamentos: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público? Não

Consultas e Tratamentos: concorda com valor dedutível? Não Informado

Consultas e Tratamentos: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível? Não

Fraldas: renda comprometida? Não

Fraldas: uso contínuo? Não

Fraldas: incluiu anexos(s) do uso contínuo? Não

Fraldas: negativa pelo Poder Público? Não Informado

Fraldas: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público? Não

Fraldas: concorda com valor dedutível? Não Informado

Fraldas: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível? Não

Alimentação Especial: renda comprometida? Não

Alimentação Especial: uso contínuo? Não

Alimentação Especial: incluiu anexos(s) do uso contínuo? Não

Alimentação Especial: negativa pelo Poder Público? Não Informado

Alimentação Especial: concorda com valor dedutível? Não Informado

Alimentação Especial: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível? Não

Indicação para Proteção Especial? Não

Alimentação Especial:  incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público? Não

Proteção Especial: incluiu anexos(s) comprovando a necessidade? Não

Proteção Especial: incluiu anexos(s) da negativa do Poder Público? Não

17/04/2024 10:30Emitido em:
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Interessados

CPF Nome Completo Data Nascimento Nome Completo da Mãe
978.221.591-00 ANTONIO JANUARIO DE FARIAS 21/10/1966 FRANCISCA JANUARIA DE FARIAS

Procuradores / Representantes Legais

A tarefa não possui procuradores / representantes legais.

Anexos

ID TamanhoNome do Arquivo Descrição do Arquivo Enviado Por Autenticado?
411491933 DOCUMENTOS PESSOAIS X

ANTONIO FARIAS.pdf
Documentos de identificação do interessado 505,80kB 978.221.591-00 - 09/10/2023 13:22 Não

944350701 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
411491935 CARTEIRA DE TRABALHO X

ANTONIO JANUARIO.pdf
Comprovantes das relações previdenciárias do
interessado e do grupo familiar

3,12MB 978.221.591-00 - 09/10/2023 13:22 Não

944350701 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
411491937 LAUDOS E EXAMES X ANTONIO

JANUARIO09092022_compressed.pdf
Outros documentos 1,50MB 978.221.591-00 - 09/10/2023 13:22 Não

944350701 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
411491936 COMPROVANTE DE ENDEREÇO

ATUALIZADO X ANTONIO
JANUARIO.pdf

Outros documentos 265,52kB 978.221.591-00 - 09/10/2023 13:22 Não

944350701 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
411491934 CAD UNICO X ANTONIO

JANUARIO.pdf
Documento de identificação de todos os
membros do grupo familiar

546,05kB 978.221.591-00 - 09/10/2023 13:22 Não

944350701 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
411491938 comprometimento_renda.pdf Comprometimento de Renda 7,54kB 978.221.591-00 - 09/10/2023 13:22 Não

944350701 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
417703291 Despacho de Análise.pdf Despacho de Análise Automático 44,38kB 978.221.591-00 - 26/10/2023 23:04 Não

944350701 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 240417I8KYEP36

Instituidores

A tarefa não possui instituidores.

17/04/2024 10:30Emitido em:
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100018404

04/10/202331

FORNECIMENTO

CONSUMO BR C/ DESC 65% - kWh kWh 0,23066730,00 0,1 6,92 17% 1,18 0,1882606,92

CONSUMO BR C/ DESC 40% - kWh kWh 0,39544023,00 0,12 9,1 17% 1,55 0,3227409,10

BENEFÍCIO TARIFÁRIO BRUTO 18,92

CONTRIB. ILUM. PÚBLICA - MUNICIPAL 9,00

ITENS FINANCEIROS

BENEFÍCIO TARIFÁRIO LÍQUIDO -15,44

Tipo de fornecimento: MONOFÁSICOClassificação: B B1 RESIDENCIAL - BAIXA RENDA / TARIFA SUBSIDIADA
CONVENCIONAL

ANTONIO JANUARIO DE FARIAS
CNPJ/CPF: 978.221.591-00
RUA 02, Q. 08, L. 02, S/N,    - RUA DO LIXAO
JARDIM SANTA HELENA
CEP: 76400000 URUACU GO BRASIL
PERDAS DE TRANSFORMAÇÃO / RAMAL: 0%

R$**********28,5018/09/2023

04/08/2023 04/09/2023

SET/2023

640142357

Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei 10.438/02

COFINS 1,3707%28,99 0,4

ICMS 17%34,94 5,94

PIS/PASEP 0,2976%28,99 0,09

PERÍODO DE REFERÊNCIA DA APURAÇÃO DOS INDICADORES DE CONTINUIDADE = 7/2023. VRC = R$ 7,17444

NOTIFICAÇÃO: 1 FATURA VENCIDA: MÊS 8/2023  VALOR TOTAL: R$ 33,61 (DESCONSIDERE SE FOI PAGO).
A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO OCORRERÁ APÓS O DIA 19/09/2023 OU A QUALQUER MOMENTO POR DÉBITOS JÁ REAVISADOS ANTERIORMENTE.

ENERGIA ATIVA - KWH 12971 5310201314-4 12918 1,000000ÚNICO

CFOP 5258: Venda de energia elétrica para não contribuinte
Protocolo de autorização: 3522300027005590 - 05/09/2023 às 03:29:17
52230901543032000104660000702042282043010244
chave de acesso:

Consulte pela Chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3e/consulta

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA - Pendente de Autorização
NOTA FISCAL Nº 70204228 - SÉRIE 0 / DATA DE EMISSÃO: 04/09/2023 08:59:21

TOTAL 0,49 34,94 5,9428,50

RUA 02, Q. 08, L. 02, S/N,    - RUA DO LIXAO
JARDIM SANTA HELENA
CEP: 76400000 URUACU GO BRASIL

03399.02892 78323.000048 70370.401013 2 94770000002850BANCO SANTANDER

ANTONIO JANUARIO DE FARIAS    CNPJ/CPF: 978.221.591-00
RUA 02, Q. 08, L. 02, S/N,    - RUA DO LIXAO JARDIM SANTA HELENA CEP: 76400000 URUACU GO BRASIL

23000047037042023079342913

18/09/2023

28,50

O Pagamento poderá ser realizado 1 dia útil após a emissão

EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

033-7

MN

R$104

01/09/202301/09/2023

SET/2023640142357

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO

SE PREFERIR, COPIE E COLE O CÓDIGO PIX
ABAIXO PARA FAZER O PAGAMENTO

CÓDIGO DO PIX:  00020126580014br.gov.bcb.pix0136354476de-30e4-43dd-8e00-aa17df46d64f520400005303986540528.505802BR5916EQUATORIAL GOIAS6007GOIANIA62260522000289783230000470370463045EE3

2382587597704/09/20233130/22

Tensão Nominal Disp: 220 V          Lim Min: 200,2 V          Lim Max: 231,0 V

DIAS
TIPOS DE

FATURAMENTOCONSUMO FATURADO(kWh)MÊS/ANO

96,46

53,00

62,00

81,00

76,00

87,00

108,00

124,00

120,00

116,00

144,00

104,00

97,00

82,00

31

30

30

32

28

31

31

29

29

33

30

32

29

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Anexo ID: 411491936
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Comprometimento de renda declarado no requerimento pelo cidadão

CPF: 978.221.591-00

Requerente: ANTONIO JANUARIO DE FARIAS

Data de Entrada do Requerimento: 09/10/2023 13:22

Serviço: Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência

Categoria Renda Comprometida Uso contínuo Negativa do Poder 
Público

Valor 
Dedutível 

por 
Categoria

Concorda
com o 
valor 

dedutível

Medicamentos Não Não - R$ 48,00 -

Consultas e tratamentos de saúde Não Não - R$ 96,00 -

Fraldas Não Não - R$ 105,00 -

Alimentação Especial Não Não - R$ 129,00 -

Proteção Especial - SUAS Não - - R$ 34,00 -

Anexo ID: 411491938
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Despacho (348765340)

Enviado em 09/10/2023 13:23

944350701 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

Não foi possível encontrar vaga de avaliação social (data e hora da busca: 09/10/2023 13:23 - unidade: (08021070)

- AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL URUAÇÚ)

Página 27 de 34



Despacho (348765476)

Enviado em 09/10/2023 13:23

944350701 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

Agendamento de perícia realizada com sucesso(protocolo: 25235042 - data e hora da solicitação: 09/10/2023 13:23

- data e hora agendada: 02/02/2024 07:20 - unidade: (08021070) - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

URUAÇÚ)
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Despacho (351848637)

Enviado em 23/10/2023 09:37

944350701 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

Não foi possível encontrar vaga de avaliação social (data e hora da busca: 23/10/2023 09:37 - unidade: (08021070)

- AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL URUAÇÚ)

Página 29 de 34



DETALHAMENTO DA ANÁLISE E DECISÃO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO

 

Campo Valor

Deseja cadastrar Procurador ou Representante Legal para este pedido?  A) Não. Eu sou o titular 

Onde você mora?  Moro em residência 

Forma de Convívio  Sozinho(a) 

Você recebe algum benefício do INSS ou de outro órgão, exceto Bolsa Família?  B) Não 

Você é estrangeiro em situação regular no Brasil?  B) Não 

Caso não possua os requisitos ao benefício na data de hoje, autoriza o INSS a alterar a data do pedido para 
atender às condições para o benefício? 

Não 

NB  7138744405 

NR  58423095 

Gastos de uso contínuo com renda comprometida e negativa do Poder Público?  Não 

Medicamentos: renda comprometida?  Não 

Medicamentos: uso contínuo?  Não 

Medicamentos: incluiu anexos(s) do uso contínuo?  Não 

Medicamentos: negativa pelo Poder Público?  Não Informado 

Medicamentos: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público?  Não 

Medicamentos: concorda com valor dedutível?  Não Informado 

Medicamentos: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível?  Não 

1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR E DO BENEFÍCIO1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR E DO BENEFÍCIO

Nome do Requerente: ANTONIO JANUARIO DE FARIAS 

CPF: 978.221.591-00 

Protocolo do Requerimento: 944350701 

Espécie do Benefício: 87 

Nome da Espécie: BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Número do Benefício: 713.874.440-5 

Número de Inscrição do Trabalhador: 268.85488.40-0 

Data de Entrada do Requerimento: 09/10/2023 

Número do Requerimento: 58423095 

Data do Início do Benefício: 09/10/2023 

Data do Início do Pagamento: 09/10/2023 

2. INFORMAÇÕES PRESTADAS NO ATO DO REQUERIMENTO2. INFORMAÇÕES PRESTADAS NO ATO DO REQUERIMENTO

As informações abaixo foram prestadas no requerimento do benefício e utilizadas na análise:

Anexo ID: 417703291
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Consultas e Tratamentos: renda comprometida?  Não 

Consultas e Tratamentos: uso contínuo?  Não 

Consultas e Tratamentos: incluiu anexos(s) do uso contínuo?  Não 

Consultas e Tratamentos: negativa pelo Poder Público?  Não Informado 

Consultas e Tratamentos: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público?  Não 

Consultas e Tratamentos: concorda com valor dedutível?  Não Informado 

Consultas e Tratamentos: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível?  Não 

Fraldas: renda comprometida?  Não 

Fraldas: uso contínuo?  Não 

Fraldas: incluiu anexos(s) do uso contínuo?  Não 

Fraldas: negativa pelo Poder Público?  Não Informado 

Fraldas: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público?  Não 

Fraldas: concorda com valor dedutível?  Não Informado 

Fraldas: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível?  Não 

Alimentação Especial: renda comprometida?  Não 

Alimentação Especial: uso contínuo?  Não 

Alimentação Especial: incluiu anexos(s) do uso contínuo?  Não 

Alimentação Especial: negativa pelo Poder Público?  Não Informado 

Alimentação Especial: concorda com valor dedutível?  Não Informado 

Alimentação Especial: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível?  Não 

Indicação para Proteção Especial?  Não 

Alimentação Especial: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público?  Não 

Proteção Especial: incluiu anexos(s) comprovando a necessidade?  Não 

Proteção Especial: incluiu anexos(s) da negativa do Poder Público?  Não 

AVALIACAO_CONJUNTA_REAPROVEITADA  Nao 

Data de criação da tarefa  09/10/2023 

Nome ANTONIO JANUARIO DE FARIAS 

Parentesco - 

Data de Nascimento 21/10/1966 

NIT 26885488400 

CPF 97822159100 

3. HISTÓRICO DO RECONHECIMENTO DE DIREITO3. HISTÓRICO DO RECONHECIMENTO DE DIREITO

Foram utilizadas todas as informações disponíveis, resultando na seguinte análise:

° CÁLCULO DA RENDA FAMILIAR° CÁLCULO DA RENDA FAMILIAR

De acordo com as informações declaradas no Cadastro Único e em confrontação com outros cadastros e bases de dados de órgãos da administração 
pública disponíveis, nos termos do artigo 4º e do artigo 13 do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto nº 6.214, de 26 
de setembro de 2007, foram consideradas as seguintes informações para fins do cálculo da renda familiar:

 

Anexo ID: 417703291
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Incluído na Renda Sim 

Renda Considerada R$ 600,00 

Detalhamento da Renda

Rendas Salário de Contribuição

Valor considerado Valor Original Tipo Filiado CNPJ

R$ 0,00 R$ 0,00 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL

R$ 0,00 R$ 0,00 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL

Rendas Declaradas

Valor considerado Valor Original Tipo Origem Tipo Cadunico

R$ 600,00 R$ 600,00 Renda declarada no Cadunico Apurada Remuneração bruta do trabalho no 
último mes

 

° COMPROMETIMENTO DA RENDA° COMPROMETIMENTO DA RENDA

Não foram apresentados documentos que comprovem gastos médicos, com tratamentos de saúde, com fraldas, com alimentos especiais e com 
medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo SUS, ou com serviços não prestados pelo Suas, 
comprovadamente necessários à preservação da saúde e da vida, nos termos do inciso III do art. 20-B da Lei nº 8.742, de 1993.

° RESUMO DA RENDA DO GRUPO FAMILIAR° RESUMO DA RENDA DO GRUPO FAMILIAR

De acordo com o art. 4º do Decreto nº 6.214, de 2007, obteve-se a seguinte renda per capita familiar:

Valor Total da Renda Bruta: R$ 600,00 

Quantidade de Componentes: 1 

Valor Renda Per Capita Líquida: R$ 600,00 

Valor do Salário Mínimo: R$ 1.320,00 

Requisito de Renda Per Capita Atendido: Não 

° EXIGÊNCIAS° EXIGÊNCIAS

Foram formuladas exigências ao(à) Requerente, que foram integralmente cumpridas, e suficientes para a verificação do direito pleiteado.

4. CONCLUSÃO DA ANÁLISE4. CONCLUSÃO DA ANÁLISE

Após avaliação de todas as informações prestadas no requerimento, análise dos documentos e bases governamentais disponíveis, com base nos requisitos 
legais exigidos para a espécie:

Não foi reconhecido o direito ao BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. Motivo(s):

Não atende ao critério de miserabilidade para renda mensal familiar per capita de 1/4 do salário mínimo para BPC

Caso não concorde com alguma análise, poderá apresentar recurso ao Conselho de Recursos da Previdência Social, no prazo de 30 (trinta) dias após a 
ciência desta decisão.

Em caso de dúvida, ligue para a Central 135 (segunda a sábado, das 7h às 22h), ou converse com o INSS pelo chat disponível tanto na página do Meu 
INSS (gov.br/meuinss) quanto pelo celular, no aplicativo "Meu INSS".

Brasília/DF, 26 de Outubro de 2023.

Anexo ID: 417703291
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Despacho (353072831)

Enviado em 26/10/2023 23:05

Unidade: 23150520 - DIVISÃO DE GERENCIAMENTO DAS CENTRAIS DE ANÁLISE

1638271997 - Acertos para análise (Subtarefa)

Tarefa cancelada automaticamente em decorrência de atualização do requerimento
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Despacho (353072875)

Enviado em 26/10/2023 23:05

944350701 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

    Prezado(a) Sr.(a),    Em atenção ao requerimento de Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social à

Pessoa com Deficiência, efetuado em 09/10/2023, nº 713.874.440-5, a Previdência Social comunica que não foi

reconhecido o direito ao benefício.    O indeferimento do BPC pode ocorrer por mais de um motivo, conforme o caso

concreto. Em relação ao seu requerimento, o indeferimento do seu pedido se deu pelo(s) seguinte(s) motivo(s):Não

atende ao critério de miserabilidade para renda mensal familiar per capita de 1/4 do salário mínimo para BPC   

Comunicamos que os agendamentos pendentes, vinculados a este pedido, serão automaticamente cancelados.    

Caso discorde dessa decisão, o(a) Senhor(a) poderá apresentar Recurso à Junta de Recursos do Seguro Social,

no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta comunicação, observado o disposto no art. 36,

§1º do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada aprovado pelo Decreto nº 6.214/07. A apresentação do

Recurso poderá ser solicitada pelo portal do Meu INSS (meu.inss.gov.br) ou pela Central 135.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

Número do Benefício: 608.913.765-4 Espécie: 31

Número do Requerimento: 163074217

NIT: 137.48292.31-6

Ao Sr. (a): ANTONIO JANUARIO DE FARIAS

Endereço: RUA 2 LT 02 QD 08 SN, ST HELENA

CEP: 76400-000 Município: URUACU UF: GO

Assunto: Pedido de Reconsideração de decisão

Decisão: Indeferimento do Pedido

Motivo: Inexistencia de Incapacidade Laborativa

Fundamentação Legal: Art.  59  da  Lei  Nº  8.213,  de  24/07/1991.  Art.  71  do  Decreto  Nº  3.048,  de
06/05/1999;  Portaria  Ministerial  359  de  31/08/2006.

Em  atenção  ao  seu  Pedido  de  Reconsideração,  apresentado  no  dia  04/03/2015,  informamos  que  não  foi
reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia
médica do INSS, incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual. Desta decisão poderá
ser  interposto  Recurso  à  Junta  de  Recursos  da  Previdência  Social,  dentro  do  prazo  de  30  (trinta)  dias
contados  da  data  do  recebimento  desta  comunicação

Data: quarta-feira, 17 de abril de 2024.

____________________________________
Alessandro Antonio Stefanutto

Presidente do INSS

Agência da Previdência Social: URUACU

Endereço: AV TRANSBRASILIANA 142, SETOR CENTRAL

CEP: 76400-000 Município: URUACU UF: GO

Termo  de  Responsabilidade:  Responsabilizo-me,  sob  as  penas  do  Artigo  171  do  Código  Penal,  pela
veracidade  da  documentação  apresentada  para  a  solicitação  do  benefício  acima descrito.  Ciente,  em 5  de
Março  de  2015.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 240417ETZG4SSYD93CSS00
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

Número do Benefício: 611.532.526-2 Espécie: 31

Número do Requerimento: 168215353

NIT: 137.48292.31-6

Ao Sr. (a): ANTONIO JANUARIO DE FARIAS

Endereço: RUA 2 LT 02 QD 08 SN, ST HELENA

CEP: 76400-000 Município: URUACU UF: GO

Assunto: Solicitação de Prorrogação

Decisão: Indeferimento do Pedido

Motivo: Inexistencia de Incapacidade Laborativa

Fundamentação Legal: Art.  59  da  Lei  Nº  8.213,  de  24/07/1991.  Art.  71  do  Decreto  Nº  3.048,  de
06/05/1999;  Portaria  Ministerial  359  de  31/08/2006.

Em  atenção  à  sua  Solicitação  de  Prorrogação,  apresentado  no  dia  04/11/2015,  informamos  que  não  foi
reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia
médica do INSS, incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual. Desta decisão poderá
ser  interposto  Recurso  à  Junta  de  Recursos  da  Previdência  Social,  dentro  do  prazo  de  30  (trinta)  dias
contados  da  data  do  recebimento  desta  comunicação

Data: quarta-feira, 17 de abril de 2024.

____________________________________
Alessandro Antonio Stefanutto

Presidente do INSS

Agência da Previdência Social: URUACU

Endereço: AV TRANSBRASILIANA 142, SETOR CENTRAL

CEP: 76400-000 Município: URUACU UF: GO

Termo  de  Responsabilidade:  Responsabilizo-me,  sob  as  penas  do  Artigo  171  do  Código  Penal,  pela
veracidade da documentação apresentada para a solicitação do benefício acima descrito. Ciente, em 20 de
Novembro de 2015.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 240417KRGYJ-0XLNSMO204



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

Página 1 de 2

17/04/2024 10:29:27

Nome: ANTONIO JANUARIO DE FARIAS

Nit: 2097740548-0

Aps: 08.0.21.070 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL URUAÇÚ

Número do Benefício: 608913765-4

Data de Concessão do Benefício: 16/12/2014

Comunicamos que lhe foi concedido AUXILIO P/INCAPACIDADE TEMPORARIA PREVID (31) número 608913765-4
requerido em 15/12/2014 com renda mensal de R$ 724,00, calculada conforme abaixo, com início de vigência a partir de
11/12/2014.

Mantenha seus dados atualizados. Se precisar alterar nome, telefone, e-mail ou endereço, acesse o Meu INSS ou entre em
contrato pelo telefone 135.

Quem pediu o pagamento do benefício em conta corrente ou poupança, deve olhar o extrato da conta. Quem não fez essa
opção, deve ir ao banco indicado abaixo, levando obrigatoriamente o documento de identificação usado para pedir o
benefício. Os próximos pagamentos serão realizados no 5º dia útil de cada

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 4316 / ITAU - URUACU-GO

Endereço: RUA JOSE F CARVALHO,S/N - CENTRO

Cálculo de Benefícios segundo a Lei 9876, de 29/11/1999

001 10/2014 724,00 1,0091 730,60

002 09/2014 724,00 1,0140 734,18

003 08/2014 724,00 1,0158 735,50

004 07/2014 724,00 1,0172 736,46

005 06/2014 724,00 1,0198 738,37

006 05/2014 724,00 1,0259 742,80

007 04/2014 724,00 1,0339 748,59

008 03/2014 724,00 1,0424 754,73

009 02/2014 724,00 1,0491 759,56

010 01/2014 724,00 1,0557 764,35

011 12/2013 678,00 1,0633 720,94 DESCONSIDERADO

012 11/2013 678,00 1,0690 724,83 DESCONSIDERADO

013 10/2013 678,00 1,0756 729,25

014 09/2013 678,00 1,0785 731,22

015 08/2013 678,00 1,0802 732,39

016 07/2013 678,00 1,0788 731,44

Data Salário Índice Sal. CorrigidoSeq. Observação



017 06/2013 678,00 1,0818 733,49

018 08/2012 128,34 1,1490 147,47 DESCONSIDERADO

019 07/2012 606,67 1,1540 700,12 DESCONSIDERADO

Fator Previdenciário = = 0,0000

onde,

Tc - Tempo de contribuição = 01 grupos de 12 contribuicoes

Es - Expectativa de Sobrevida = 0,0 ano(s)

Id - Idade = 0 ano(s)

a - Alíquota = 0,00

Salário de Benefício = média X fator previdenciário = 740,19

onde,

média - Média dos 80% maiores salários de contribuição = 11.102,93 / 15 = 740,19

y - Número de meses, após a Publicação da Lei = 181

onde, Coeficiente = 0.91

Renda Mensal Inicial = Salário de Benefício X coeficiente = 724,00

Após o saque do primeiro pagamento, do PIS/PASEP ou FGTS, não será mais possível renunciar ou reverter
os benefícios de aposentadoria (seja aposentadoria por idade, tempo de contribuição ou especial).

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 240417HC9IOJU7PKYTVR56



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício
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17/04/2024 10:29:14

Nome: ANTONIO JANUARIO DE FARIAS

Nit: 2097740548-0

Aps: 08.0.21.070 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL URUAÇÚ

Número do Benefício: 611532526-2

Data de Concessão do Benefício: 19/08/2015

Comunicamos que lhe foi concedido AUXILIO P/INCAPACIDADE TEMPORARIA PREVID (31) número 611532526-2
requerido em 17/08/2015 com renda mensal de R$ 788,00, calculada conforme abaixo, com início de vigência a partir de
12/08/2015.

Mantenha seus dados atualizados. Se precisar alterar nome, telefone, e-mail ou endereço, acesse o Meu INSS ou entre em
contrato pelo telefone 135.

Quem pediu o pagamento do benefício em conta corrente ou poupança, deve olhar o extrato da conta. Quem não fez essa
opção, deve ir ao banco indicado abaixo, levando obrigatoriamente o documento de identificação usado para pedir o
benefício. Os próximos pagamentos serão realizados no 1º dia útil de cada

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 0257 / BRADESCO - URUACU-GO

Endereço: AVENIDA TOCANTINS,1818 - CENTRO

Cálculo de Benefícios segundo a Lei 9876, de 29/11/1999

001 07/2015 788,00 1,0058 792,57

002 06/2015 788,00 1,0135 798,67

003 05/2015 788,00 1,0235 806,58

004 04/2015 788,00 1,0308 812,30

005 03/2015 1.024,40 1,0464 1.071,94

006 02/2015 788,00 1,0585 834,13

007 01/2015 788,00 1,0742 846,48

008 12/2014 1.217,46 1,0808 1.315,92

009 11/2014 724,00 1,0866 786,70

010 10/2014 724,00 1,0907 789,69

011 09/2014 724,00 1,0960 793,56

012 08/2014 724,00 1,0980 794,98

013 07/2014 724,00 1,0994 796,02

014 06/2014 724,00 1,1023 798,09

015 05/2014 724,00 1,1089 802,88

016 04/2014 724,00 1,1176 809,14

Data Salário Índice Sal. CorrigidoSeq. Observação



017 03/2014 724,00 1,1267 815,77

018 02/2014 724,00 1,1339 821,00

019 01/2014 724,00 1,1411 826,17

020 12/2013 678,00 1,1493 779,25 DESCONSIDERADO

021 11/2013 678,00 1,1555 783,45

022 10/2013 678,00 1,1625 788,23

023 09/2013 678,00 1,1657 790,36

024 08/2013 678,00 1,1675 791,63

025 07/2013 678,00 1,1660 790,60

026 06/2013 678,00 1,1693 792,81

027 08/2012 128,34 1,2420 159,40 DESCONSIDERADO

028 07/2012 606,67 1,2473 756,74 DESCONSIDERADO

029 06/2011 405,02 1,3114 531,15 DESCONSIDERADO

030 05/2011 182,37 1,3189 240,53 DESCONSIDERADO

031 11/2009 264,29 1,4535 384,17 DESCONSIDERADO

032 10/2009 549,94 1,4570 801,30

033 09/2009 623,94 1,4594 910,58

034 08/2009 194,72 1,4605 284,40 DESCONSIDERADO

035 07/2008 61,12 1,5362 93,89 DESCONSIDERADO

036 06/2008 158,25 1,5501 245,31 DESCONSIDERADO

037 05/2008 521,60 1,5650 816,34

038 04/2008 549,03 1,5750 864,77

039 03/2008 493,34 1,5831 781,01

040 02/2008 589,85 1,5911 938,56

041 01/2008 614,83 1,6021 985,06

042 12/2007 513,97 1,6177 831,45

043 11/2007 610,28 1,6246 991,50

044 10/2007 562,43 1,6295 916,50

045 09/2007 501,97 1,6336 820,02

046 08/2007 511,75 1,6432 840,93

047 07/2007 522,46 1,6485 861,28

048 06/2007 589,48 1,6536 974,78

049 05/2007 457,40 1,6579 758,33 DESCONSIDERADO

Fator Previdenciário = = 0,0000



onde,

Tc - Tempo de contribuição = 04 grupos de 12 contribuicoes

Es - Expectativa de Sobrevida = 0,0 ano(s)

Id - Idade = 0 ano(s)

a - Alíquota = 0,00

Salário de Benefício = média X fator previdenciário = 850,86

onde,

média - Média dos 80% maiores salários de contribuição = 33.183,75 / 39 = 850,86

y - Número de meses, após a Publicação da Lei = 189

onde, Coeficiente = 0.91

Renda Mensal Inicial = Salário de Benefício X coeficiente = 788,00

Após o saque do primeiro pagamento, do PIS/PASEP ou FGTS, não será mais possível renunciar ou reverter
os benefícios de aposentadoria (seja aposentadoria por idade, tempo de contribuição ou especial).

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 240417NPABU4XQIQTFIG35



INSS
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 17/04/2024 10:28:47

NIT: 268.85488.40-0 CPF: 978.221.591-00 Nome: ANTONIO JANUARIO DE FARIAS
Data de nascimento: 21/10/1966 Nome da mãe: FRANCISCA JANUARIA DE FARIAS

Página 1 de 6

Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

1 02.685.006/0001-75 VERA CRUZ AGRO PECUARIA LTDA Empregado ou Agente
Público

23/04/2007 23/07/2008 07/2008137.48292.31-6

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

05/2007 457,40 06/2007 589,48 07/2007 522,46

08/2007 511,75 09/2007 501,97 10/2007 562,43

11/2007 610,28 12/2007 513,97

01/2008 614,83 02/2008 589,85 03/2008 493,34

04/2008 549,03 05/2008 521,60 06/2008 158,25

07/2008 61,12

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

2 27.394.840/0001-32 PAVOTEC - PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Empregado ou Agente
Público

20/08/2009 11/2009137.48292.31-6

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

08/2009 194,72 09/2009 623,94 10/2009 549,94

11/2009 264,29

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.



INSS
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 17/04/2024 10:28:47

NIT: 268.85488.40-0 CPF: 978.221.591-00 Nome: ANTONIO JANUARIO DE FARIAS
Data de nascimento: 21/10/1966 Nome da mãe: FRANCISCA JANUARIA DE FARIAS

Página 2 de 6

Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

3 61.064.929/0064-52 CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA. Empregado ou Agente
Público

23/05/2011 16/07/2011 09/2011137.48292.31-6

Indicadores: IREM-INDPEND

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

05/2011 182,37 06/2011 405,02 09/2011 20,25 PREM-FVIN

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

4 11.194.068/0001-75 MILFER INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

Empregado ou Agente
Público

04/07/2012 08/08/2012 08/2012209.77405.48-0

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

07/2012 606,67 08/2012 128,34

Origem do Vínculo Tipo Filiado no Vínculo Data Início Data FimSeq. NIT Indicadores
5 Contribuinte Individual 01/06/2013 31/12/2014268.85488.40-0 RECOLHIMENTO IREC-INDPEND

Competência Data Pgto. Salário Contribuição IndicadoresCompetência Data Pgto. IndicadoresSalário ContribuiçãoContribuição Contribuição

Contribuições

06/2013 10/07/2013 678,00 IREC-LC123 07/2013 07/08/2013 678,00 IREC-LC12374,58 74,58

08/2013 16/09/2013 678,00 IREC-LC123 09/2013 07/10/2013 678,00 IREC-LC12374,58 74,58

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.



INSS
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 17/04/2024 10:28:47

NIT: 268.85488.40-0 CPF: 978.221.591-00 Nome: ANTONIO JANUARIO DE FARIAS
Data de nascimento: 21/10/1966 Nome da mãe: FRANCISCA JANUARIA DE FARIAS

Página 3 de 6

Identificação do Filiado

10/2013 18/11/2013 678,00 IREC-LC123 11/2013 16/12/2013 678,00 IREC-LC12374,58 74,58

12/2013 07/02/2014 678,00 IREC-LC12374,58

01/2014 17/02/2014 724,00 IREC-LC123 02/2014 05/03/2014 724,00 IREC-LC12379,64 79,64

03/2014 31/03/2014 724,00 IREC-LC123 04/2014 02/05/2014 724,00 IREC-LC12379,64 79,64

05/2014 06/06/2014 724,00 IREC-LC123 06/2014 09/06/2014 724,00 IREC-LC12379,64 79,64

07/2014 18/08/2014 724,00 IREC-LC123 08/2014 12/09/2014 724,00 IREC-LC12379,64 79,64

09/2014 20/10/2014 724,00 IREC-LC123 10/2014 18/11/2014 724,00 IREC-LC12379,64 79,64

11/2014 09/12/2014 724,00 IREC-LC123 12/2014 13/04/2015 724,00 IREC-LC12379,64 79,64

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
6 6089137654 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 11/12/2014 09/03/2015 CESSADO209.77405.48-0 Benefício

Origem do Vínculo Tipo Filiado no Vínculo Data Início Data FimSeq. NIT Indicadores
7 Contribuinte Individual 01/03/2015 31/07/2015268.85488.40-0 RECOLHIMENTO IREC-INDPEND

Competência Data Pgto. Salário Contribuição IndicadoresCompetência Data Pgto. IndicadoresSalário ContribuiçãoContribuição Contribuição

Contribuições

03/2015 13/04/2015 788,00 IREC-LC123 04/2015 19/05/2015 788,00 IREC-LC12386,68 86,68

05/2015 24/06/2015 788,00 IREC-LC123 06/2015 27/07/2015 788,00 IREC-LC12386,68 86,68

07/2015 11/08/2015 788,00 IREC-LC12386,68

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.



INSS
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 17/04/2024 10:28:47

NIT: 268.85488.40-0 CPF: 978.221.591-00 Nome: ANTONIO JANUARIO DE FARIAS
Data de nascimento: 21/10/1966 Nome da mãe: FRANCISCA JANUARIA DE FARIAS
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Identificação do Filiado

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
8 6115325262 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 12/08/2015 20/11/2015 CESSADO209.77405.48-0 Benefício

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

9 03.030.662/0001-00 EXCEL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA Empregado ou Agente
Público

05/09/2016 24/10/2016 10/2016137.48292.31-6

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

09/2016 865,10 10/2016 799,61

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

10 04.094.192 AGRO-RUB AGROPECUARIA LTDA Empregado ou Agente
Público

15/02/2022 07/2022268.85488.40-0 0002.000014011

Indicadores: IREM-INDPEND

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

02/2022 411,90 PSC-MEN-SM-
EC103

03/2022 1.328,79 04/2022 2.281,90

05/2022 1.093,30 PSC-MEN-SM-
EC103

07/2022 13,33 PSC-MEN-SM-
EC103

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
11 7138744405 87 - AMP. SOCIAL PESSOA PORTADORA

DEFICIENCIA
INDEFERIDO268.85488.40-0 Benefício

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
12 6392495391 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO INDEFERIDO137.48292.31-6 Benefício

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
13 6107003960 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO INDEFERIDO209.77405.48-0 Benefício

Relações Previdenciárias

Valores Consolidados por Ano Civil

Ano Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

2022 411,90 1.328,79 2.281,90 1.093,30 13,33

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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IREC-INDPEND Recolhimentos com indicadores/pendências IREC-LC123 Recolhimento no Plano Simplificado de Previdência
Social (LC 123/2006)

IREM-INDPEND Remunerações com indicadores/pendências PREM-FVIN Remuneração após o fim do vínculo

PSC-MEN-SM-EC103 Pendência na competência em que o somatório dos
salários de contribuição é menor que o mínimo.
Competência pode ser passível de complementação,
utilização ou agrupamento, de acordo com a EC
103/2019.

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 240417I27G58GAZS3VWT57

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.


